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N.º CANDIDATURA      

      
N.º ALUNO UFP      

 

 

 

NOME COMPLETO:  
 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO N.º:   NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL:  
 

TELEFONE(S):   EMAIL:  
 

MORADA:  

CÓDIGO POSTAL:  -   LOCALIDADE:   PAÍS:  
 

MORADA FISCAL (SE DISTINTA DA ANTERIOR):  

CÓDIGO POSTAL:  -   LOCALIDADE:   PAÍS:  
 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CURSO A QUE SE CANDIDATA: 
 

DOUTORAMENTO1:  
 

ESPECIALIDADE2:  
 

LINHAS DE INVESTIGAÇÃO3:  

  
 

TEMA DA PROPOSTA DE TESE:  

  
 

ORIENTADOR:  

INSTITUIÇÃO: � UFP   � OUTRA:  
 

CO-ORIENTADOR:  

INSTITUIÇÃO: � UFP   � OUTRA:  
 

 

 

SITUAÇÃO ACADÉMICA E PROFISSIONAL: 
 

LICENCIATURA:   ANO DE CONCLUSÃO:  

UNIVERSIDADE:  

REGIME: � PRÉ-BOLONHA   � BOLONHA
4
   

 

MESTRADO:   ANO DE CONCLUSÃO:  

UNIVERSIDADE:  

REGIME:  � PRÉ-BOLONHA    � BOLONHA   
 

PROFISSÃO:  

INSTITUIÇÃO:  
 

 
 

DECLARO CONHECER E ACEITAR AS CONDIÇÕES DE CANDIDATURA À UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA, DE ACORDO COM O REGULAMENTO EM VIGOR. 
 

 /  /    
 

 

(ASSINATURA DO CANDIDATO) 
 

 
 
  

                                                 
1 Ciências da Informação; Ciências da Terra; Desenvolvimento e Perturbações da Linguagem ou Ecologia e Saúde Ambiental.  
2 Para o Doutoramento em Ciências da Informação: Jornalismo e Estudos Mediáticos ou Sistemas, Tecnologias e Gestão da Informação; para o Doutoramento em Ciências da Terra: Georriscos, Emissões Gasosas e 
Sequestração Geológica de CO2 ou Sistemas Petrolíferos e Problemas de Energia; para o Doutoramento em Desenvolvimento e Perturbações da Linguagem: Desenvolvimento Psico e Neurolinguístico ou Perturbações da 
Linguagem; para o Doutoramento em Ecologia e Saúde Ambiental: não aplicável. 
3 Vd. áreas científicas propostas para orientação de acordo com a área de doutoramento pretendido no site da UFP: http://www.ufp.pt > Ensino > 3º Ciclo.  
4 Licenciados pelo regime de Bolonha que não possuam o grau de Mestre, enquadram-se no regime de candidatura previsto na alínea c) do ponto 1. do artigo 2.º das Normas Regulamentares do doutoramento da UFP: 
Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos. 
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DOCUMENTAÇÃO A ENTREGAR PARA VALIDAÇÃO DA CANDIDATURA (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS): 
 
 

 FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE CIDADÃO OU DO BILHETE DE IDENTIDADE + CARTÃO DE CONTRIBUINTE 1 
 

 CERTIDÃO DE HABILITAÇÕES DA LICENCIATURA 2  
 

 CERTIDÃO DO MESTRADO 2   
 

 CURRÍCULO (MODELO EUROPASS) 
 

 PLANO DE INTENÇÕES DA TESE 
 

 TERMO DE ACEITAÇÃO E PARECER DO(S) ORIENTADOR(ES) SOBRE O PLANO DE INTENÇÕES DA TESE 
 

 CURRÍCULO DO(S) ORIENTADOR(ES) SE EXTERNO(S) À UFP  
 

 CÓPIAS DAS PUBLICAÇÕES CONSTANTES NO CV3  
 
 

1 Cidadãos de países não pertencentes à União Europeia terão de apresentar um título de residência válido de acordo com as normas do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras de Portugal 
(ligação). 
 

2 As certidões de habilitações estabelecimentos de ensino superior estrangeiros (seja cópias ou originais) têm que estar autenticadas pelos serviços oficiais de educação do respetivo país e 
reconhecidos pela autoridade diplomática ou consular portuguesa ou trazer a apostilha da Convenção de Haia (ligação).  
 

3 Apenas obrigatório para candidatos pelo regime de “Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de 
estudos”. 
 

 
 

 /  /   RECEBIDO POR:  
 

 

 
 

PARECER DA COORDENAÇÃO (QUANDO APLICÁVEL): 
  

  

  

  

  

  

  

  
 

 
 

PARECER DA ESCOLA DE ESTUDOS PÓS-GRADUADOS E DE INVESTIGAÇÃO: 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
 

 
 

DECISÃO DO EXMO. SENHOR REITOR: 
 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
 

 
 

 
 

 
 

CANDIDATURA RECEBIDA A ___/___/____ 
DOSSIER DE CANDIDATURA ENVIADO PARA: 
− EEPI EM ___/___/____ 
− REITOR EM ___/___/____ 
DATA LIMITE PARA DAR RESPOSTA AO CANDIDATO: ___/___/____ 
 


